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Assunto: 033.21 - GESTÃO DE MATERIAIS: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO -
COMPRA

DESPACHO FAVORÁVEL

Trata-se de análise referente à contratação direta, por meio de Dispensa Eletrônica nº 138/2026, nos termos do art. 75, inciso II,
da Lei nº 14.133/2021. Objeto: AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE GÁS GLP-45, PARA ATENDER AS AULAS PRÁTICAS DOS
CURSOS DO CAMPUS FLORIANÓPOLIS-CONTINENTE DO IFSC POR MEIO DE CONTRATO CONTINUADO.

Considerando que a Orientação Normativa da Advocacia-Geral da União nº 69, de 13 de setembro de 2021, dispensou a
manifestação jurídica nos processos de contratação pública com valores dentro dos limites previstos nos incisos I e II do art. 75
da Lei nº 14.133/2021, ou seja, nos processos de pequeno valor, desde que não haja dúvida jurídica por parte do gestor e que
seja utilizada minuta de contrato padronizada. O mesmo tratamento se aplica às inexigibilidades cujos valores estejam
enquadrados nos referidos limites legais.

Considerando que o Departamento de Compras da Reitoria, em sua análise técnica, manifestou-se pela REGULARIDADE com
RESSALVAS da contratação direta por Dispensa Eletrônica.

Considerando, ainda, o disposto no art. 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, e a Portaria nº 1.452, de 19 de maio de 2021, que
delega a competência de Ordenador de Despesas ao Pró-Reitor de Administração.

AUTORIZO a continuidade do processo de Dispensa eletrônica e DETERMINO que as ações  praticadas pelos agentes sejam
empreendidas na forma da lei e na busca do interesse público, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

Após cumpridas as exigências legais e Resolução dos apontamentos do parecer do Departamento de Compras, publique-se a
contratação em sítio eletrônico oficial observando o prazo de 3 (três) dias úteis na divulgação do aviso, visando ao atendimento
da IN SEGES nº 67/2021, no que se refere à busca da proposta mais vantajosa.
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